
LEI N° 2.937, DE 06 DE MAIO DE 2009

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar Convênio com o Governo do 
Estado de São Paulo, através da Secretaria de Saneamento e Energia, 
objetivando a elaboração de Plano Municipal de Saneamento Básico, e 
sua consolidação no Plano Estadual de Saneamento Básico, em 
conformidade com as diretrizes gerais instituídas pela Lei Federal n° 
11.4,45, de 5 de janeiro de 2007

JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art. Io. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com o 
Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Saneamento e Energia, bem como 
assinar os respectivos Termos Aditivos posteriores, objetivando a elaboração de Plano 
Municipal de Saneamento Básico e sua consolidação no Plano Estadual de Saneamento 
Básico, em conformidade com as diretrizes gerais instituídas pela lei federal n° 11.445, de 5 
de janeiro de 2007.

Art. 2o. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 
de dotações próprias, constantes no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO
Aos 06 de rpaio de 2009.
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